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Para conhecimento desta PM e devida
execução, publico o seguinte:

1ª   P A R T E
I - Serviços Diários
Para o dia  04 - (QUARTA-FEIRA)

DIA   AO   QCG

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES

DO CPRM - A Cargo do CPRM

DO CPI - A Cargo do CPI

Oficial de Dia - Ten Rivelligton DP
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª  P A R T E
II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª  P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

1.1.0.   Movimentação – Transferência

De acordo com o Art. 26 do Regulamento de Movimentação de Oficiais
e Praças - RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510 de 18 OUT 81, publicado
no SUNOR nº 018/81 de 05 NOV 81;

Transfiro por necessidade do serviço para a(o):

                                                      1ª CIOE

Grad. Mat. OME/Ant. Nome
Sd QPMG 24250-0 11º BPM Carlos Ferreira dos Santos

03 DE FEVEREIRO DE 2004              17
_____________________________________________________________________

um, tendo em vista o trabalho desenvolvido pelos referidos servidores no âmbito
desta secretaria.

É, por dever de justiça e reconhecimento que este secretário lhes
consigna o presente elogio.

II – Determinar a anotação dos elogios na ficha funcional dos servidores
nominados.

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 014, de 20 JAN 04
 
O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são

conferidas,

R E S O L V E:

I – Elogiar, individualmente os servidores: os Capitães PM  Mat. 01940-
2, Arlis Gadelha Xavier;  Mat. 01911-9, Ana Paula Álvares Cisneiros;  Mat. 02011-
7, André Pessoa Cavalcanti e 1º Ten PM Mat. 940257-8, Glauber de Araújo Vieira,
como forma de reconhecimento público dos méritos de cada um, tendo em vista o
trabalho desenvolvido pelos referidos servidores no âmbito desta secretaria.

É, por dever de justiça e reconhecimento que este secretário lhes
consigna o presente elogio.

II – Determinar a anotação dos elogios na ficha funcional dos servidores
nominados.

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

(Transcritas do DO nº 013, de 21 JAN 2004)

WELDON RODRIGUES NOGUEIRA
  Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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Policial militar competente, dinâmico, com elevado senso de
responsabilidade, determinado na superação dos obstáculos a que é submetido e
atento ao serviço policial militar é exemplo para o seus pares e subordinados.

É, pois, por um dever de reconhecimento e justiça que este Comando
Geral lhe consigna o presente elogio. (Individual).

--oo(0)oo--

Nº 013, de 20 JAN 04
 
O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são

conferidas,

R E S O L V E:

I - Elogiar, individualmente os servidores: 1º Sgt BM Mat 930151-8,
Luiz Alberto Pereira da Silva; Segundos Sargentos BM Mat 29160-9, Waldomiro
Lins de Souza; PM Mat. 22266-6, Eliane Martins Ramos; PM Mat. 940776-6,
Clarissa Martins Mamede;  Mat.12818-0, Synésio Brandão de Miranda;  Mat.
930364-2, Cleber Romero Ribeiro;  Mat. 920214-5, Arnaldo Elias de Aguiar; 3º Sgt
PM Mat. 950241-6, Roberta Oliveira Mesquita;  Cb PM Mat. 13373-6, José Edvaldo
da Silva Filho;  Soldados  PM Mat. 11779-0, Arivaldo de Barros Correia;  PM Mat.
13941-6, Joelito do Nascimento; PM  Mat.  14895-4,  Diógenes  Marques  Machado;
PM Mat. 14928-4, Eliaquim José da Mota; PM  Mat. 16429-1, Ramiro Pedro da
Silva; PM Mat. 16951-0, Marcos Valério Lima Bezerra; PM  Mat. 17454-8, Luiz
Carlos Evangelista; PM   Mat. 20458-7, Antônio Fernando Moreira da Silva;  PM
Mat. 21633-0, Cícero Almeida de Santana; BM  Mat. 21985-1, Edilson Morais de
Oliveira; BM  Mat. 22067-1, Severino Cristovam de Lima; BM  Mat. 22636-0,
Fortunato Roberto Monteiro Lopes Guimarães;  BM Mat. 25521-1, Izaredes Matias
Moreira; BM Mat. 25777-0, Frederico José Florencio da Silva; BM  Mat. 28623-0,
José Aurélio da Silva; PM Mat. 30853-6, Lucio Guedes Barbosa;  PM Mat.30923-0,
Brivaldo Severino da Silva Filho;  PM Mat. 31289-4, Carlos Alberto Batista da Silva
Filho;  PM Mat.31362-9, Jaedilson Ferreira Botelho; PM Mat. 31399-8, Edson de
Carvalho Gueiros; PM  Mat. 910206-0, Henrique Francisco Capezzera da Silva;
Mat.910507-7, Djalma Felix da Silva Filho;  Mat. 950372-2, Eduardo Barros Cabral;
BM Mat. 950415-0, Rene Rivelino Del Castillo Andrade; BM Mat. 950861-9,
Emmanuel Fernandes da Silva Magalhães;  BM Mat. 980586-9, Wellington Barbosa
da Silva;  BM Mat. 990310-0, Luiz Alberto Del Castillo Andrade;  BM Mat. 30860-
9, Neidson Gomes de Queiroz;  BM Mat. 2798319-8, Wellington Virgínio de
Araújo;  BM Mat. 910257-4, Jefferson da Silva Araújo;  BM Mat. 22825-7, Betânia
Soares Damásio;  BM Mat. 19191-4, João Bosco da Costa;  BM Mat. 950159-2,
Adriana Maria Pereira; BM Mat. 950240-8, Leila Anunciada da Rocha; BM  Mat.
910425-9, Mávio Alves do Espírito Santo; BM Mat. 950369-2, José Ricardo
Medeiros de Araújo, como forma de reconhecimento público dos méritos de cada
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CM

Grad. Mat. OME/Ant. Nome
Sd QPMG 24881-9 APMP Ivaldo Vicente Ferreira

(Nota  nº 011/2004/DP-2)

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado, assinou o seguinte ato:

Nº 217 - Colocar à disposição do Tribunal de Justiça de Pernambuco,
sem prejuízo de seus vencimentos, direitos e vantagens, o Major PM Mat. 1826-0,
José Roberto Tenório Maranhão, para ter exercício na Assistência Policial Militar e
Civil daquela Corte, de conformidade com o disposto na Lei nº 12.165/2002, c/c o
Art. 4º, da Lei nº 12.341/2003 e de acordo com o § 14, do Art.100, da Constituição
Estadual, c/c  o Inciso II do Art. 1º da Lei nº 11.636, de 29 JAN 99, até 31 DEZ 04.

(Transcrito do DO nº 013, de 21 JAN 2004)

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE  PORTARIAS

3.1.0.   Da Corregedoria Geral

Nº 007, de 16 JAN 04
 
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições; considerando o teor do

despacho lançado pelo Presidente da 5ª CPDPM, nos autos do CD nº 049/2003,
tendo como Aconselhado o Sd PM Ref. Mat. 25230-1, Amaro Francisco da Silva,
que versa sobre a devolução do prazo conclusivo do feito, por 20 (vinte) dias, a/c  de
21 JAN 04, em razão da continuidade dos trabalhos, bem como a realização das
vistas ao defensor do aconselhado, e que o deferimento do pleito não ofende o Art.
5º, LV, da C. Federal,

R E S O L V E:

Com arrimo nos fundamentos esposados, deferir o pleito. Registre-se.
Publique-se. Cumpra-se. Recife/PE, 16 JAN 04.

--oo(0)oo--

Nº 008, de 16 JAN 04
 
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições; considerando o teor do

despacho lançado pelo Presidente da 5ª CPDPM, nos autos do CD nº 078/2003
(Aconselhados: Sd PM Mat. 30870-6/16º BPM, Rinaldo Bezerra Belo e outros), que
versa sobre devolução do prazo conclusivo do feito, por 10 (dez) dias, a/c de 19 JAN
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04, em razão da apresentação das alegações finais, em nome dos aconselhados, pelo
novo defensor, Cap PM Mat. 910571-9/6º BPM, Wildson Alves de Souza Melo,

R E S O L V E:

Com arrimo nos fundamentos esposados, deferir o pleito. Registre-se.
Publique-se. Cumpra-se. Recife, 16 JAN 2004. José Cândido de Souza Ferraz. Resp/
pelo Corregedor Geral.

(Transcritas do DO nº 013, de 21 JAN 2004)

3.2.0.   Do Comando Geral

Nº 006, de 09 JAN 2004
 

EMENTA: Passa Militar à condição de Adido

 O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Art. 2º, de acordo com a alínea "a", Inciso II do Art. 10 de acordo com o Art. 87 da
Lei  nº  6.783/74,  c/c  o Inciso VIII do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de
Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81,
publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 81,

 R E S O L V E:

I – Passar à condição de Adido a DP/PMPE, o 1º Sgt  PM Mat. 13021-
4/5º BPM,  Manoel Correia de França, em virtude de haver iniciado o seus processo
de Transferência para a Reserva Remunerada a pedido.

II - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

--oo(0)oo--

Nº 010, de 14 JAN 2004
 

EMENTA: Passa Militar à condição de Adido
 
O Comandante Geral,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

Art. 2º, de acordo com a alínea "a", Inciso II do Art. 10 de acordo com o Art. 87 da
Lei nº 6.783/74, c/c o Inciso VIII do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de
Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81,
publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV  81,

R E S O L V E :

I – Passar à condição de Adido a DP/PMPE, o 1º Sgt PM Mat. 11823-
0/6º BPM, Gilberto Marques de Araújo, em virtude de haver iniciado o seu processo
de Transferência para a Reserva Remunerada a pedido.
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O presente Processo Administrativo Disciplinar (Conselho de
Disciplina), a que foi submetido o Sd PM Mat. 15175-0/18º BPM, Marcos Antônio
Ferreira da Silva, foi objeto de Instrução pelos integrantes da Trinca Processante,
que concluiu seu munus trazendo a lume, através do relatório de folhas 273 usque
288, termo que me reporto e faço inserir ao presente, que o militar processado
Administrativamente não reúne condições de permanecer nas fileiras da Corporação.

O presente Processo Administrativo Disciplinar teve regular tramitação,
com observância ao prescrito no Art. 5º, LV, da Constituição da República
Federativa do Brasil e ao Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75.

A ampla defesa e o contraditório foram assegurados ao Aconselhado.

Com fundamento nos argumentos de fato e de direito contidos no
relatório da Trinca Processante do presente processo administrativo disciplinar,

R E S O L V E:

I – Concordar com o entendimento dos integrantes do Conselho de
Disciplina;

II – Excluir a Bem da Disciplina o Sd PM Mat. 15175-0/18º BPM,
Marcos  Antônio  Ferreira  da  Silva,  de  conformidade  com o preconizado pelo Art.
112, b, III, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74(Estatuto dos Policiais Militares), por
haver incorrido no que dispõe o Art. 2º, Inciso I, alíneas “a”, “b” e “c”, do Decreto nº
3.639, de 19 AGO 75;

III – Remeter cópia do Relatório e Solução do presente feito à Diretoria
de Pessoal, ao Comando do 18º BPM, à Diretoria de Finanças e à 2ª EMG;

IV – Remeter os autos do presente Conselho de Disciplina, devidamente
solucionado, à Corregedoria Geral, de acordo com o Art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.929,
de 02 JAN 2001.

2.2.0.   Recompensa

2.2.1.   Elogio

Louvo o Ten  PM Mat. 930044-9, Antônio Edson de Lima Menezes, pela
maneira abnegada, dedicada e inteligente que vem executando suas atividades à
frente do pelotão de Exú/7º BPM – Batalhão Voluntários da Pátria. Oficial jovem, de
espírito empreendedor e com extrema capacidade de liderança, não mede esforços,
na área administrativa e operacional, para consecução do objetivo maior da nossa
Corporação que é o Bem servir a comunidade pernambucana, proporcionando aos
nossos melicianos as condições necessárias para cumprimento de nossa nobre
missão.
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mento solucionado nos termos de que o Comando da Unidade em que à época servia
o Aconselhado, 10º BPM, deixara de adotar providências de cunho administrativo
por acreditar já o ter feito quando da Solução de Sindicância, em conformidade com
as fls 35, salvaguardando a ocorrência do brocárdio jurídico de “non bis in idem”.
Acontece que em consulta formal àquela Unidade, por intermédio do Of. nº
1836/DP-3/SSJD, de 17 NOV 03, fora descartada esta possibilidade por se haver
constatado que o Aconselhado não fora sancionado com a punição que outrora lhe
fora imposta pela Solução da Sindicância retromencionada, conforme se observa às
vistas do Of. nº 1480/1ª Seção/10º BPM, de 04 DEZ 03, de teor:

“Em face da remessa a esta OME do documento de referência, informo a
V.S.ª., que analisando os assentamentos funcionais do Sd PM Mat. 17321/10º BPM,
Roberval José dos Santos Oliveira, não se verificou punição disciplinar aplicada em
desfavor do PM em razão da Solução da Sindicância procedida pelo Cap PM
Severino Ramos de Lima, nem tampouco verificando os Boletins Internos da época
se verificou a publicação da Solução da Sindicância em apreço.”

Diante de tudo exposto e do que dos autos consta, principalmente pela
conclusão a que chegou a Trinca Processante, este Comandante Geral Resolve:

I - Concordar com o entendimento dos integrantes do Conselho de
Disciplina;

II - Determinar ao Comando do 10º BPM que adote as providências
necessárias ao cumprimento da Punição Disciplinar de 30 (trinta) dias de Prisão,
imposta ao Sd PM Mat. 17321-5/10º BPM, Roberval José dos Santos Oliveira,
quando da Solução da Sindicância que deu origem ao presente feito, devendo a
mesma ser cumprida em sua integridade na sede da OME;

III - Arquivar o presente Processo Administrativo Disciplinar, com
fulcro no Art. 13, I, do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75, c/c o Art. 439, “e”, do
Código de Processo Penal Militar;

IV - Remeter cópia do Relatório e Solução do presente feito à Diretoria
de Pessoal, ao Comando do 10º BPM, à Diretoria de Finanças e à 2ª EMG;

V - Remeter os autos do presente Conselho de Disciplina, devidamente
solucionado, à Corregedoria Geral, de acordo com o Art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.929,
de 02 JAN 01.

--oo(0)oo--

Origem: Portaria do Comando Geral nº 960, de 16 DEZ 98
Presidente: Cap PM Mat. 17372-0, João da Silva Neto
Interrogante e Relator: 1º Ten PM Mat. 910567-0, Adauto José de Souza Lima
Escrivão: 2º Ten PM Mat. 950721-3, Arnaldo Mangueira Ribeiro
Acusado: Sd PM Mat. 15175-0/18º BPM, Marcos Antônio Ferreira da Silva
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II - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

--oo(0)oo--

3.3.0.   Do Comando do CFAP

Nº 002, de 15 JAN 2004
 

EMENTA: Submete   Militar  Estadual  a  Processo  de  Licenci-
                   amento  "Ex-Officio"  a  Bem da Disciplina e nomeia
                   Encarregado

O Comandante do Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças –
CFAP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Incisos II e XIV do Art.
130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de
16 JUN 94, c/c o Art. 4º da Portaria do Comando Geral nº 740, de 25 OUT 2000, e
considerando os fatos descritos no Of. nº 2139/03/Gab. Correg. Geral (Protocolo nº
3578/03, Parecer nº 486/03-Correg. Aux. PM e Portaria do Comando  Geral  nº  002,
de 13 NOV  2003, publicada no Boletim Geral nº 217, de 24 NOV 2003, que deram
origem a Sindicância procedida pelo Ten-Cel PM Mat. 1653-6, Francisco Armando
Leal Duarte, onde tais documentos versam sobre o envolvimento do Sd PM Mat.
990238-3/CFAP, José Roberto Vitorino da Silva, juntamente com o Ex-PM
Reginaldo Cabral de Arruda, os quais representavam a Associação dos Kombeiros
do Alto Santa Terezinha, na função de fiscais de tráfego, em abordagem ilegal a
transporte alternativo, ocorrido na Av. Aníbal Benévolo no Alto Santa Terezinha-
Recife-PE, no dia 09 SET  2003, cujos indivíduos citados exigiam a retirada de um
selo de tráfego, além da proibição de trafegarem naquela localidade, tendo sido
constatado a prática de ameaças e extorsão por parte do Sd Vitorino e do Sr.
Reginaldo Cabral, contra o Sr. Elizomar Teixeira da Silva e Mário Fernando da
Silva, motorista e cobrador da Kombi de Placa KSL 5508-PE, que foram abordados
e proibidos de trafegar,

R E S O L V E:

I – Submeter o Sd PM Mat. 990328-3/CFAP, José Roberto Vitorino, a
Processo de Licenciamento "Ex-Officio", a Bem da Disciplina, nomeando como
Encarregada a 1º Ten PM Mat. 950685-3/CFAP, Sávia Nunes de Oliveira;

II – Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão do Processo
Administrativo;

(Transcritas do DO nº 013, de 21 JAN 2004)
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4.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 097, de 28 JAN 04

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  pelo
Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de
19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que
versa sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de
Defesa Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que
preconizam as alíneas “a”  “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de
19 AGO 75, o Sd PM Mat. 21172-9/18º BPM, José Carlos da Silva, pelo seguinte
fato (considerando o constante no Of. nº 1538/1ª Seção/ 18 BPM, de 10 NOV 03, e
seus anexos, cópia apensada a esta  Portaria):

1. Por haver faltado aos serviços para os quais estava escalado nos dias
14  e 16 OUT 03 e ao expediente administrativo da OME, no dia 15 OUT 03,
conforme comunicações firmadas pelos;  Subtenente PM Azevedo – Of. de
Operações, 2º Ten PM Ramos Neto e o Cap PM Azevedo;

2. Por haver  indícios de que deixou a Sra. Sayonara Araquan da Silva,
filha do Cb RRPM Heleno, em “ suposto cárcere privado”, embora, a vítima tenha
fugido com o soldado em tela, porém, não queria mais ficar em sua companhia,
sendo comprovada a suspeita do Cb Heleno, de que a Sra. Sayonara se encontrava
contra sua vontade na companhia do referido miliciano, contudo no seu termo de
declarações, a mesma relatou que estava por interesse próprio na companhia do Sd
PM Silva;

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor
Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que
irá proceder ao aludido Conselho de Disciplina;

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 098, de 28 JAN 04

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Art. 48 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4º  do Decreto Estadual nº 3.639, de 19
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no julgamento da Ação Diversa nº 82023-5, em que figura como réu Ricardo José de
Lima (ex-policial militar, excluído, conforme Aditamento ao BG nº 099, de 28 MAI
03), em sessão realizada no dia 11 SET 03, assim decidiu: “À unanimidade de votos,
foram rejeitadas as preliminares argüidas, no mérito, também, por decisão unânime,
declarou-se o justificado indigno para efeito de perda de graduação de praça”.
Despacho deste Comandante Geral: a Diretoria de Pessoal para informar ao Egrégio
Tribunal de Justiça de Pernambuco/Diretoria Criminal, que o militar foi excluído a
bem da disciplina, conforme Portaria CG nº 541, de 24 MAI 02, publicada no
Aditamento ao BG nº 099, de 28 MAI 02. (Nota nº 028/2004/DP-3/SSJD)

2.0.0.   DISCIPLINA

2.1.0.   Conselho de Disciplina

2.1.1.   Solução

Origem: Portaria do Comando Geral nº 782, de 04 NOV 98
Presidente: Cap PM Mat. 02015-0, Reginaldo Dantas de Melo
Interrogante e Relator: 1º Ten PM Mat. 930030-9, Paulo César G. Cavalcante
Escrivão: 2º Ten PM Mat. 950677-2, Anderson Miguel da Silva
Acusado: Sd PM Mat. 17321-5, Roberval José dos Santos Oliveira

O presente Processo Administrativo Disciplinar (Conselho de
Disciplina), a que foi submetido o Sd PM Mat. 17321-5/10º BPM, Roberval José dos
Santos  Oliveira, foi objeto de instrução pelos integrantes da Trinca Processante, que
concluiu seus trabalhos trazendo a lume, através do relatório de folhas 233 usque
236, termo que me reporto e faço inserir à presente, que o militar processado
Administrativamente é capaz de permanecer nas fileiras da Polícia Militar de
Pernambuco.

O presente Processo Administrativo Disciplinar teve regular tramitação,
com observância ao prescrito no Art. 5º, LV, da Constituição da República
Federativa do Brasil e ao Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75.

A ampla defesa e o contraditório foram assegurados ao Aconselhado.

No caso sob enfoque, verificamos no trâmite de todos os processos
investigativos que deram origem a este feito, Sindicância e IPM, que as pessoas que
acusaram com veemência o Aconselhado, na fase processual de instrução do
presente Conselho mudaram suas declarações. Registre-se também o fato de que o
Aconselhado, nos procedimentos investigatórios, fora considerado culpado pelos
Encarregados dos aludidos feitos. Dos autos também emergem provas de que fora
solicitada punição disciplinar de 30 (trinta) dias de prisão ao Aconselhado, quando
da Solução da Sindicância que teve por objeto de apuração o caso em estudo,
conforme se vê às fls 32. O Encarregado do feito subseqüente, IPM, também
concluiu,  como  já  fora  salientado,  pela culpa do miliciano,  sendo aquele procedi-
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b) A taxa de financiamento será de 2,79% (dois vírgula setenta e nove
por cento) sem cobrança de TAC;

 
c) As prestações serão alongadas em 36 ou 48 meses, determinadas pelo

nível de endividamento dos servidores;

d) Quaisquer dúvidas ou informações complementares fazer contato com
os telefones: 3412-1261, 3412-1806 e 3412-1802. (Nota nº 001/2004/CAS).

7.0.0.   DIRETORIA DE APOIO LOGISTICO

7.1.0.   Remoção de Viaturas – Determinação

Considerando o despacho do Exmo Sr. Comandante Geral exarado no
Ofício Circular SARE nº 001/2004-GS e ainda Parecer nº 533, de 03 DEZ 2003, da
Procuradoria Geral do Estado – Procuradoria Consultiva, no que concerne ao
cumprimento do Art. 178 do Código de Trânsito Brasileiro, o qual versa sobre a
obrigação dos condutores envolvidos em acidente sem vítima de remover o veículo
do local, assegurando a segurança e fluidez do trânsito.

Determino aos Comandantes, Chefes e Diretores que tenham sobre suas
responsabilidades viaturas policiais militares, que orientem seus condutores para em
caso de acidente sem vítima desobstruir a via com a remoção da viatura, a fim de
que não sejam os mesmos penalizados com as sanções previstas no citado Artigo.
(Nota nº 001/2004/DAL).

Determino que todas as OME, antes de efetuarem aquisições de
cartuchos para impressora no Centro de Suprimento e Manutenção de Intendência
(CSM/INT), deverão levar aquele Centro de Intendência os cartuchos vazios, a fim
de se ter por parte daquela OME, um controle da real necessidade das Unidades e
estimativa da autonomia dos suprimentos. O não atendimento a esta determinação, o
CSM/Int não efetuará o pagamento do material mencionado.  (Nota S/N/2004/DAL).

4ª   P A R T E

IV – Justiça e Disciplina
1.0.0.   JUSTIÇA COMUM

1.1.0.   Comunicação

Comunicou o Des. Francisco Dário Mendes da Rocha, Presidente da
Seção Criminal em exercício no Tribunal de Justiça de Pernambuco-Diretoria
Criminal, por meio do Ofício nº 182/DCr./CD/DR, de 17 NOV 03, que aquela Seção
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AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei nº 11.929, de 02 JAN 2001, que
versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de
Defesa Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que
preconizam as alíneas  “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19
AGO 75, o Sd PM Mat. 20696-2/18º BPM, José Pedro Gomes Irmão, pelo seguinte
fato (considerando o constante no Of. n° 1536/1ª Seção/18° BPM, de 10 NOV 03,
cópia apensada a esta Portaria): por haver no dia 08 AGO 03, nas proximidades da
Auto-Peças Big-Car, da Av. Abdias de Carvalho (sentido subúrbio/cidade),
ameaçado a Sra. Neuza Leal Tavares, com uma arma de fogo tipo Pistola e obrigado
a mesma a subir no quadro da bicicleta, levando-a para destino incerto, onde,
segundo a vítima, o PM teria intenções de abuso sexual, sendo contido pelo Ten PM
Marcelo Martins Lanino, que se deparou com o acusado, detendo-o e conduzindo-o
até a Delegacia local, onde o referido miliciano foi autuado em flagrante delito;

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor
Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que
irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina;

III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 099, de 28 JAN 04

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Art. 48 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4º  do Decreto Estadual nº 3.639, de 19
AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei nº 11.929, de 02 JAN 2001, que
versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de
Defesa Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que
preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2º do Decreto nº 3.639, de 19
AGO 75, o Sd PM Mat. 27647-2/12º BPM, Roberto  Carlos  Ferreira,  pelo  seguinte
fato (considerando o constante no Of. nº 426/Sec/12º BPM, de 10 DEZ 2003, cópia
apensada de serviço a esta Portaria); por haver no dia 16 AGO 2003, quando
escalado de serviço no Parque Rodoviário, participando do Convênio DER/PMPE,
por volta das 18h40, deixado o local de serviço, sem autorização de quem de direito,
avisando a sua companheira de trabalho, Sd Valdira, que iria a sua residência levar
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uma torta e comemorar o aniversário de uma das suas filhas e retornaria em seguida,
fato que não aconteceu, pois o referido miliciano, permaneceu naquele local, junto
ao Sr. Josué Severino do Carmo, seu cunhado, e, por motivo fútil, além de segundo
testemunhas, achar que Josué assediava sua esposa, iniciou-se uma discussão, tendo
o Sd Roberto Carlos sacado o revólver nº 118560, carga da OME, e efetuado 03
(três) disparos, atingindo a vítima Josué, a qual veio a falecer. Logo após, o Sd PM
em tela evadiu-se do local livrando o fragrante delito;

II – Encaminhar a presente Portaria, com os seus anexos, ao Corregedor
Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que
irá proceder o aludido Conselho de Disciplina;

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 104, de 02 FEV 2004

    EMENTA:  Dispensa, Nomeia  e  Reconduz  Membros  da  Comissão
                         de  Promoção de Oficiais da Polícia  Militar (CPOPM)

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Inciso VI do Art. 101  do Regulamento Geral da Polícia Militar de Pernambuco
(R/1), aprovado  pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94  e  tendo  em  vista o previsto
nos §§ 1º, 2 º e 3º do  Art. 24, da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, c/c o Art. 54, do
Decreto n.º 3.478, de 20 FEV 75,

R E S O L V E:

I – Dispensar do encargo de Membro Efetivo da Comissão de Promoção
de Oficiais da Polícia Militar (CPOPM), a/c de 02 FEV 2004, o Cel PM  Mat.  1615-
2, Paulo Carneiro Andrade , por haver ultrapassado o período máximo previsto no §
3º do Art. 24 da LPO;

II – Nomear para o encargo de Membro Efetivo da Comissão de
Promoção de Oficiais da Polícia Militar (CPOPM),  pelo período de  um  ano, a/c de
02 FEV 04 (Art. 24 da Lei nº 6.784/74), Coronel PM Mat. 1634-9, Roberto
Gonçalves de Melo;

III - Reconduzir no encargo de Membro Efetivo da CPOPM, por um
período de um ano, a/c de 03 MAI 2003, conforme o prescrito no § 3º do Art. 24 da
Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, o Coronel PM, Mat. 1616-0, Cláudio José da Silva,
designado por meio do Boletim Geral nº A. 1.0.00.0 089, de 14 MAI 2002;

  IV– Reconduzir nos encargos de Membros Efetivos da CPOPM, por
um período de um ano, a/c de 02 FEV 2004,  conforme o prescrito no § 3º do Art. 24
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Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente
Decisão,  em  considerar  legal  a Portaria-DPE  nº 2301, da  Diretora   de   Pessoal
do Estado, publicada no Diário Oficial do Estado em 27 DEZ 2001, que Transferiu,
a pedido, para a Reserva Remunerada, o Subtenente PM  Mat. 10793-0, Adelson
Agostinho da Silva,  com a fundamentação legal constante na citada Portaria,
retroagindo os seus efeitos a 06 NOV 2000, fixando em favor do interessado os
proventos mensais integrais, com base no Soldo de Subtenente PM, no valor de R$
1.627,63 (hum mil seiscentos e vinte e sete reais e sessenta e três centavos),
ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de Subtenente PM, em 06 NOV 00 R$ 153,66
Gratificação de Capacitação Profissional - 123% R$ 189,00
Gratificação de Representação (Nível Hierárquico)160% R$ 245,86
Grat. de Representação (Encargo do Posto ou Grad.) R$ 47,62
Gratificação de Moradia - 95% R$ 145,98
Gratificação de Exercício - 20% R$ 30,73
Gratificação de Incentivo R$ 611,57
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 25% R$ 203,21
TOTAL R$ 1.627,63

 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 30 DEZ 2003.
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Presidente da 2ª Câmara
Conselheiro Romeu da Fonte - Relator
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva – Procuradora

(Transcritos do DO nº 013, de 21 JAN 2004)

6.0.0.   CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

6.1.0.   Empréstimos Consignados – Informação

Considerando que o Governo do Estado de Pernambuco viabilizou, por
meio do Decreto nº 26.330, de 27 JAN 04, a possibilidade de refinanciamento com
alongamento das prestações referentes a empréstimos consignados dos servidores
ativos e inativos que estão com a margem consignável comprometida em mais de
30% (trinta por cento) dos vencimentos, o Centro de Assistência Social, em conjunto
com as instituições financeiras BANDEPE e BGN, estará à disposição dos
servidores indicados pela Secretaria de Administração e Reforma do Estado para
concretizar os alongamentos das prestações.

Diante dessa realidade, o processo se dará da seguinte forma:

a) Os atendimentos serão realizados pela Seção de Empréstimos do
Centro de Assistência Social, no horário das 08 às 17 horas, de segunda a quinta-
feira, por um período de 60 (sessenta dias), a/c de 28 JAN 04;
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Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 30 DEZ 2003.
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Presidente da 2ª Câmara e Relator
Conselheiro Romeu da Fonte
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Procuradora.

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 3813/03-EMENTA: Legal a Transferência, a
pedido, para a Reserva Remunerada de policial militar, com proventos integrais, de
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo
T.C. nº 0202280-1. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente
Decisão, em considerar legal a Portaria-DPE nº 1139, da Diretora de Pessoal do
Estado, publicada no Diário Oficial do Estado em 20 JUN 2002, que Transferiu, a
pedido, para a Reserva Remunerada  o  Cb PM  Mat 10677-1, Ivaldo de Oliveira
Barros, com a fundamentação legal constante na citada Portaria, retroagindo os seus
efeitos a 12 JUL 2001, fixando em favor do interessado os proventos mensais
integrais, com base no Soldo de Cabo PM, no valor de R$ 933,32 (novecentos e
trinta e três reais e trinta e dois centavos) ressalvadas as melhorias posteriores, como
segue:

Soldo de Cabo PM, em 12 JUL 01 R$ 253,62
Gratificação de Capacitação Profissional R$ 25,36
Grat. de Representação (ref. aos Encargos do Posto/Grad.)         R$ 48,62
Gratificação de Moradia R$ 50,72
Gratificação de Exercício R$ 25,36
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço- 20% R$ 80,73
Gratificação de Incentivo R$ 436,23
Qüinqüênio sobre o Soldo- 5% R$ 12,68
TOTAL R$ 933,32

 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 30 DEZ 2003.
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara em exercício
Auditor Ricardo José Rios Pereira - Conselheiro em exercício e Relator
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral
Adjunta

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 3819/03-EMENTA: Legal a Transferência, a
pedido, para a Reserva Remunerada, de policial militar, com proventos integrais, de
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo
T.C. nº 0200028-3. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do
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da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, os Coronéis PM Mat. 1428-6, Iran Pereira dos
Santos, Mat. 1547-4, Luiz Antônio Barbosa de Oliveira, designados por meio do
Boletim Geral nº A. 1.0.00.0 027, de 07 FEV 2003.

  V –  Esclarecer que a CPOPM   fica assim constituída:

Presidente
Cel PM  Weldon Rodrigues Nogueira

Membros Natos
Cel PM  Sylvio Rogério Faneco Amorim

Cel PM  José Edson de Moura Morais

Membros Efetivos
Cel PM  Iran Pereira dos Santos

Cel PM  Roberto Gonçalves de Melo
Ce l   PM Cláudio José da Silva

Cel PM  Luiz Antônio Barbosa de Oliveira

  VI – Contar os efeitos desta Portaria  a partir do dia 02 FEV 2004.

5.0.0.   ACÓRDÃOS  DO  TRIBUNAL  DE  CONTAS   DO  ESTADO  DE
            PERNAMBUCO

ACÓRDÃO T.C. Nº 3766/03-EMENTA: Legal a Transferência para a
Reserva Remunerada de policial militar, com proventos integrais, de acordo com a
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº
0300162-3. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em
considerar legal a Portaria nº 2596, da Diretora de Pessoal do Estado, publicada no
Diário Oficial do Estado em 24 DEZ 2002, que Transferiu, a pedido, para a Reserva
Remunerada o Cb PM Mat. 10560-0, José Luiz Ferreira da Silva,  com a
fundamentação legal constante na citada Portaria, retroagindo os seus efeitos a 05
ABR 2002, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com
base no Soldo de Cabo PM, no valor de R$ 940,83 (novecentos e quarenta reais e
oitenta e três centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de Cabo PM, em 05ABR 02  R$ 253,62
Gratificação de Capacitação Profissional  R$ 25,36
Gratificação de Representação (ref. aos Encargos do Posto/Grad)   R$ 48,62
Gratificação de Moradia  R$ 50,72
Gratificação de Exercício  R$ 25,36
Gratificação de Incentivo  R$ 436,23
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 25%  R$ 100,92
TOTAL  R$ 940,83


